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PORTARIA Nº 39, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
                                                         

Designa Comissão para Eleição de Chefe e Vice 

Chefe do Departamento de Engenharias DENGE 

do Centro Multidisciplinar da Ufersa Angicos RN    

 

O Diretor do Centro Multidisciplinar de Angicos da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 
SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 0592/2024, de 03 
de Maio de 2024, publicada no DOU, de 8 de maio de 2024, página 26, seção 2, e tendo em vista o que 
estabelece o art. 54 do Estatuto da universidade; os Art. 176 e 182 do Regimento da Ufersa; e a 
Portaria Normativa GAB/UFERSA Nº 24/2024, de 12 de Junho de 2024. 
 
 CONSIDERANDO o que determina o artigo 68 do Estatuto da UFERSA, que trata dos 
Departamentos Acadêmicos;  
 
 CONSIDERANDO os  § 2º e 3º do art. 189 do Regimento da Ufersa: 
 
 CONSIDERANDO o art. 10 da Portaria Normativa UFERSA GAB Nº 18 de 16 de maio de 
2024 
 
 CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 58/2025 – DENGE, que solicita Portaria de Comissão de 
Eleição Chefe e Vice Chefe DENGE-CMA 
  
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Designar Comissão para elaboração das normas da eleição e organização do 
Processo eletivo para Chefia do Departamento de Engenharias – DENGE, do Centro Multidisciplinar de 
Angicos. 
 

Art. 2º A Comissão será composta pelas Docentes: André Luiz Sena da Rocha 
(Presidente); Arthur Gomes Dantas de Araújo (membro Titular); Roselene de Lucena Alcântara 
(membro Titular) e Jalmir Dantas de Araújo (membro suplente).  

 
Art. 3º A Comissão terá até o dia 10 de março para encaminhar o resultado à Direção 

do Campus Angicos/CMA. 
 

Art. 4º Este ato entra em vigor nesta data. 
  
 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE AZEVEDO 
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